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COMUNICADO   nº   2  

Prezados   discentes   e   docentes   do   PPGEO/UFV,  

Em  nome  da  Comissão  Coordenadora  do  curso,  vimos  através  deste,  prestar            

alguns  esclarecimentos  adicionais  no  que  se  refere  à  rotina  do  programa  na  conjuntura              

atual   de   pandemia.  

Conforme  foi  descrito  no  último  comunicado  emitido  por  essa  coordenação,           

mantém-se  o  calendário  normal,  previsto  no  regimento  do  PPGEO/UFV  e  no  calendário             

2020  da  UFV.  O  que  estão  suspensas  são  as  defesas  presenciais  (portaria  36/2020              

Capes).  Deve-se,  portanto,  manter  a  defesa  de  qualificação  por  via  remota  para  os              

estudantes  matriculados no  terceiro  período  até  o  fim  do  presente  semestre           

(11/07/2020).  

No  que  tange  aos  prazos,  o  regimento  do  Programa  segue  a  orientação  do              

Conselho  Técnico  de  Pós-Graduação  da  UFV.  No  entanto,  a  coordenação  do  PPGEO,             

visando   evitar   problemas   futuros,   gostaria   de   destacar    três      pontos   importantes:  

i)  No  que  diz  respeito  ao  andamento  da  pesquisa,  o  estudante  é  avaliado              

a  cada  semestre  pelo  orientador.  Em  caso  de  desempenho  insatisfatório  do            

estudante,  será  atribuído  conceito  “N ”  na  disciplina Pesquisa.  Cabe  esclarecer           

que  o  conceito  “N”  em  dois  semestres  letivos  implica  em  desligamento            

automático  do  Programa  (Art.  46,  parágrafo  V  do  Regimento  da  Pós-graduação            

UFV).  

ii)  Em  relação  aos  prazos,  de  acordo  com  o  Art.  32  do  Regimento  do               

PPGeo,  o  mestrado  deve  ser  concluído  em  24  meses,  com  possibilidade  de             



dilação  de,  no  máximo,  seis  meses,  em  casos  excepcionais  e,  de  acordo  com  a               

aquiescência   da   coordenação   do   curso.   

iii)  Tendo  em  vista  os  regulamentos  da  PPG  e  do  PPGeo,  a  Comissão              

Coordenadora  determina  que  o  prazo  final  para  defesa  da  Qualificação  é  dia             

11/07/2020.  Lembramos  que  a  banca  deverá  receber  o  texto  da  Qualificação  20             

dias   antes   da   defesa.   

Pomo-nos  a  disposição  para  maiores  esclarecimentos  através  do         

email  posgeografia@ufv.br .  

Viçosa,   05/05/2020.  
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